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b1.mel1co a padronização interpretativa das 
cm respectivas no, mas, servindo como 
paradigma para todos os demais Orgãos 
Julgadores a exata exegese diLadas pelas 
duas Cones Magnas, rnsso conduzindo os 

operadores do dirdto, quanto a<>s liti~rantes, 
conformaçao com uma mteligência unitâria 
da norma em sua sistematização e 
desunac;ao ec;p1:c1fica 

A ~uisa de s1mplona exemplificação: 
o STJ Le111 porsumulado que para obtenção 
da adjudicaçao compulsôna não ha mister 
a inserçao registrai. Se assim paciíicou, o 
que proveito tl·r-se-.í decidir, n .. 1s instânrias 
infenmes, em conuano. abrindo brecha a 
esticada recursai aquele Alto Pretório. senão 
gastos superlluos. 1empo perdido e acalento 
ele ilusao. 

Na área pen;il, por exemplo, apenas 

um. durante longos anos, e ate coevo, 
persi51e a cliscorclânrn1. na doutrina e no 
hleandro pretoriano. com julgados 
diametralmente opostos cm torno do 
lé1trnc111io Ou seja. se durante a pnícica do 
etirne de roubo o ;igentt? elimina a víuma 
sem lograr a suhtraçào dos seus hcns. Qual 

será <> cnnw ? F à hipõtese ela morte 
consumada com a subtração tentada. 

A5 rnrrentes. com argumentos 
respe1táveic;, não acordavam se a h1pt'hese 

seria de "tentativa de latroónio. latrocmw 
con:.umaclo ou homicídio qualificado" 

trnpos tanta polêmica emre os 
doutos. o Exct>lso Prctóno inclinou-se por 
sumular sua intcligênda, editando o Verbere 
11 11 610. da sua Súmula Predominante. 
dedc.Jindo que há lacrocinío quando o 
hmnimlio se consuma, ainda que nao logre 
o agente realizar a suhtraçan <le bens da 

Vitima. 

Conquanto ainda persisram as 

correntes em discórdia, qualquer disa1ss<10 
sobre o ll:'ma, guincla<lo ao Supremo 
flibunal Federal, testará rnorufkada. 

Por sei atualw.ada no sub-mundo da 

trimtnalidade dos nossos agitados e 
1onurantes dias de> violências pela 
trivialicladl? que se Lransmuclou no 
rntídianu. o crime de roubo com ut11izaçao 
dl:' ".irma de b,ínquedo". llaverá causa de 
aumento da pena, cuidando-se de 
instrumento nao real? 
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Acenderam-se discussões, mas o 
Colendo ~uperiorTribunal de Justiça. pelo 
Verbete nº 174. opcou por induir, em sua 
Súmula, a inc1cléncia do aumento ela pena. 
desimportando que a arma seja de 
brinquedo, clurantt1 à perpetração do crime 
parnmomal. signific_ando o dcsnnponar, por 
mais respeitáveis qut' sejam os ílf1!Umcmos 
em contrario, o entendimento cm contrario, 
porque a dcdsão será fatalmente refugada 
n11quela Superior l11stãnc1a. a conduzir 
dc,>sperd1c10 de Lempo e cstenhdadc 
argumentista. 

A prestação jurisdicional não se 
coaduna com a prncrastmaçãr), mas há de 
se pautar na celeridade. tanto mais quando 
sedimentado o entendimento jurídico para 
temas que se cornprüzem à trivialidade, o 
que não sígnílica, como se apregoa, 
enge~samemo daJusnça, senão evnar-c;e-a 
a enxurrada de demandas l' recursos que 
vão para o p~recedouro comum. Ao 

diverso. o excesso de litígios e recursos 
conduzem ao empe1 ramento desmesurado 
da rnaquim1Jud1ciána. e, que já vem sendo 
desafog.ido pelos nossos Juizados 

Especiais. bandeira de redenção para a 
populaçi'm mais carente e os hugios de 
pequena expressão econômica. 
sedimentado na simplicidade clt1s formas e 

o custeio zero (Leis n"s 7.244/84; 8.078/90 
e 9.099/95). 

Argumenta-se, também, que as 
mlltilçÕes no campo jurídico podem levar, 
com o enti:nclimenlO sumulaclo, a regressào 
ou imobilização do direito. 

Equivocada afinnação. porque na 
obra huma11;1. nada é eterno. senao os 
exemplos edificantes de vida. 

A Sumula. igualmente, perdu1ar;í élll! 

que razoes outras exsurgemes. aconselhem 
sua rl'formul,tção pdo PrNÓl'io que a 
editol1, como vem de ocorrer, 
recentemente, com o Verbete n" 3Y4, do 
Magno Tribunal do pais. num passo 
l'volucivo no tocante a prerrogativa de foro. 
decorrente do l'Íl'tivo exercício de um cargo 
publico. ou de mandaco pohm:o. i11cl111.t11du
s-e·. num plano de igualdade democráuca, 
que a prerrogativa Lem por escopo à 
preserva~"ão do c.argo ou da funçao publica, 
J81llél1S da pcssou lisica que o cx<'rcc. 

transitoriamente, preservando, contudo. as 
situações pretéritas a reformulação do 
entendimento. 

Dir-se-a: urn,1 evoluçao de 
posicionamento não advinda de trato 
legislativo, mas decorrente das 
concingências policico-social do nosso 
comemporâneo. 

Não sem propósito. nesse passo, o 

art. 462, do CPC, a consagrar, em sua 

dimensào. o denominado direi l o 
superveniente, mandando aplicar sua 
mcidência aos casos em curso, conquanto 
sem repristinação. 

Propala•'-e qul! a Súmula retirará a 
independência do Juiz. 

Não é isso exaro, até porque essa 
independência não é absoluni, mas relativa, 
porque o Juiz se acha algtmado a lei 

aplicavel ao caso concreto, u,serindo-a aos 
vé1riames coníliws do convívio humano. Se 

o fato se diversifica, a lei é s<:,1mpre a mesma, 
esràuca na sua abstração. 

A concepção da Súmula surgiu, 

en1re nós, no~ reCLmdos do ano de 1%3, 

pelo espírito inovador do saudoso Ministro 
VlCTOR NUNES LEAi., culminando por sua 
incorporaçào à textura do Regimento 
Interno da Suprema Corte. na qual tinha 
assenw l' tanto a enriqueceu mm o seu 
talento, precipuamente na areado Direito 
Público, sw1 cátedra. 

Ancorou-se na des1inação de se 
sistemntizar e agilízar a missão dos poucos 
Minist1os que compf>em a nossa Suprema 
Co11e. a epoca sobrerntregada de todas as 
questões constitucionais e 
inlraconstítucionais do país. 

Poucas e esparsas vozes se ouviram 
emcomrano. 

Como pondera a genialidade de 
MARCEL PROUST ("À Procura do Tempo 

Perdido''). ''só se cheg,1 ao conhecimento 
vivemlo a experiência'' A Sumula 
Vinculante <! o conhecimento e a 
cxpt>rienc1a dos nossos mms credenciados 

lulgadores, pondo termo as cliscept;ições, 

nào sobre dspecros fania1s, s~não o temd 
de d1re1ro cemrado. expurgando 
controvérsias. et iginclcJ-~e como seguro 
a11coradouro p.Ha os operadores do 
direito 
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Perspectivas de um novo 
Judiciário 

P,. ,mnhat" ., mJu,tiç, d< •~'" 
de parte dos ataques e c,ítk'as que se til
.tem hoje ao Judiciário. csnilhcmo!i o l'allll· 

nho d.i ,1uali<lndc e úa 1runsparf111:1,1. Me
lhor.ir ,1 4t1111idmk lk nossos scn iços, cm 
toda>- a-,; áreas e! i!ll:remcntar nnsc.n Jialo 
go com todos n-, ~ctores da soc1cilmlc. para 
que nossa 1111.1gcm Junw a populaç.w 
corn:,ponlla u realulade r 1mpurtani.:i.1 i.11) 
nm,so lruhalho. un cumpnmws o 11111nd11· 
mcmo conslltuc1011al da tutela juris<.hci()nal. 

Nl1 ano ili.- 1 !>9~. lenho o orgulho 
de l.lucr 4ue muiw loi feito. e stihJa-. hast•s 
fnram lanç.1Ja.-. para 1) lanlo que ainl.la ha ,1 

r.v.cr 
Em matéria de qualidade tol.tl - ou :-.l·ja. 11 
qu~1hdade que teva satisfac;ãu a Lodos os 
1\·lientcs", int.m111s e cxtcmm,, o que indui 
u nós rróprao:-., magistrados, e nossos 
,t'.rvid11res - grundes passos foram dudos. 

A,. rérnicas e t crrnmcntos 
implantu<lai. ,:m setores pioneiros J:t se 
~'-ll'llúcm a1h Guh1ncte,;, Var.L, da Primcir.i 
1111,tãnci.1 l' a todas as áreas mcm, num 
programa que tcn1 atingido todu a 3• Região, 
nru. duas mstâni;ias, em nbril de2()0l. 

Aumentamos substancialmente o 
nú111en1 Ji:: Varu-; e Fónms, no interior e na 
capital pauli~ta Apenas para de.'itacur um 
daclo, :-.ô com a inauguração dos quatro 

novoi. Fórnns. beneficiamos 55 cidudes, 
com 1,opulaçüo lotai de 3 miltiões de 
llC:,:,mv,, 11ui: têm ugona um acc..,so ntpado e 
ffü:il i1 Jusli1ra Federal. 

Rl!! urmamos e modemtzomos 
,crvic;o~ e instalaçõe.,- <::riamos o primeiro 
F<írum Pn..•viJ\!llcim:iu llo país e Já está em 
discu,são, noutta iniciat.i va inédita. a cn8(iào 
da primeira vara especializada em Din.-11n 
Amhicnlul, no pantanal mam-grosaensc. 

l!m dezembro, ••zeramos" n 
D1stribuiçlo fP10.; nulbril de l999, tiDhat 
nada 1'íeffl'os de. SO mn proces os 
acum~ 

'\vançamos •whrcm ·u 
pr11c:cs,o llc in1cgrai;ão Lia Prin,Kw..,.....,lll"f 
Scgunun Tns1 ân(.1a:-. a rcrl~ú;oand,, a 
i:on,uha procc!l:,.ual e n1Cldcrní1antlu. com 
110\.us 1cc: 11olog tn !. d e 111fo1mnlic a , a 

d1s1ribU1<jãO. 
f j,i éMti no Congresso Nac ional 

o pn>Jcto tk lei. de 110\Síl 1111ctutÍ\ a, qu~ 
aumi:nta para 43 o número de nossoi
Gabinclcs 
No c.iue ~e reterc à 4uahdade toi.al. não 
dcscu1dm11u~ tmnhém da mclhum de nu,-.os 
programru, de saúdc e dé 4u:ilida<le de , ida 
Se a pnmcirJ nos n:nllcu. em ubril n primem, 
cc11ificação ISO 9002 na arca lun c.Ju 
JuJiciJ.1 io hra~ileiro. outros dois 
im['lllnantc! ... prêmios nrn; foram dados: cm 
_junho. tomo, n primeiro Tribunul do país a 
, crchc, a ccruficação cm Saúde 
Ocupacional. e cm dezembro fomos a 
prinwim in,tituiçãn pt.ibhca federal a ra.-cber 
o Prêmio Nacinni!l c.Je Quahdadede Vida. 

Poii. ~,bemu:. que a modem1z.k,'ão 
meto<lvlúgica e tccnológicu, e a amphaçao 

:!;uficicut..,,s pata opcríciçou, u 1111cla 
JUrio;da:1t,11al. se não ouvirmm, 1), 

t1c ... 1inu1ários de.,c;a tutéla - o que inclui a 
sociedall<.!. a imprensa e o público cm geral. 
e também s1.: não cont armos com u 
mouvação dos nosso1- servidores. e n os!.l'.I 

própria mo1i vaçãu. Por '""º· no,;-;a f)(lstura 
tem s1tlu n tio Ji:ilogo. a da<. "portas 
abertas" . Diál\lgu entre mugi:.1rado-,. 
tliálogo com a imprensa e com os :st·rvidorcs 

para csLe!>, cm cspcc1ul, ín:;tilu11nos n 
" Bate-Papo 1:<,m u Prcs1tlent1:"' r<ah,.adu 
<1uin1cnulmcnlc -, sem qualqul'r rc<;trição 
de tcmus e de rcivindil:açOcs. 

A toJos. temos relembrado um 
velho pensamem,, que sempre nos animou. 
o ~onhu de um homem só \Cmprc ... crá 
apcnw, um sunho. Mas o sunho di! muito-,. 
este s rm. é o que se toma realidade. ' 

n<'wmh,1rg,1dor José Ka/ltí.'i é Pre,it/e11te 
,lo TRf' tia Jª Re~ião. 
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